
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
CUIABANO  AO  SENHOR  ALEXANDRE
BASTOS DE VASCONCELLOS. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 

Art. 1° — Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor Carlos Alexandre Bastos de Vasconcelos
pelos relevantes serviços prestados ao Município e à sociedade de Cuiabá.
 
Art. 2° este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

                                                                                JUSTIFICATIVA
 
O Título de  “CIDADÃO CUIABANO”, conforme disciplinado na resolução nº 02/1997, a ser entregue a
personalidades que se destacaram e são de exemplo para a comunidade cuiabana pela sua idoneidade moral e pela
prestação de relevantes serviços.
 
Natural de Bagé no  Rio Grande do Sul, em 23 de setembro de 1973 é filho de José Carlos Penna de Vasconcellos e
de Lúcia Bastos de Vasconcellos. Casado com a senhora Viviane e possui dois filhos, João Pedro e Luiz Henrique.
 
Incorporou às fileiras do Exército em 14 de fevereiro de 1992, no Instituto Militar de Engenharia (IME), sediado na
cidade do Rio de Janeiro-RJ.
 
 O Coronel do Quadro de Engenheiros Militares Carlos Alexandre Bastos de Vasconcellos, ao ser nomeado para o
cargo de Comandante no 9º Batalhão de Engenharia de Construção, em Cuiabá-MT, servia na Diretoria de Obras
Militares (DOM), em Brasília-DF. Sendo promovido ao posto atual por merecimento em 30 de abril de 2020.
 
O Comandante possui os seguintes Cursos Militares e Civis:
 
- Formação e graduação em Engenharia de Fortificação e Construção no IME em 1996;
 
- Mestrado em Engenharia Mecânica no IME em 2002;
 
- Curso de Aperfeiçoamento Militar, realizado na Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais (EsAO), em 2003;
 
- Doutora em Engenharia Civil realizado na Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) em 2008;
 
- Pós-Doutorado em Engenharia Civil realizado na Universidade de Coimbra, Portugal, em 2010; e
 
- Curso de Direção para Engenheiros Militares (CDEM) realizado na Escola de Comando e Estado-Maior do Exército
(ECEME) em 2020.
 
 Serviu nas seguintes Organizações Militares:
 
- 6º Batalhão de Engenharia de construção (Boa Vista-RR);
 
- Comissão Regional de Obras da 8ª Região Militar (Belém-PA);
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- Instituto Militar de Engenharia (Rio de Janeiro-RJ)
 
- Escuela Superior Técnica (Buenos Aires-ARG);
 
- Comissão Regional de Obras da 3ª Região Militar (Porto Alegre-RS); e
 
- Diretoria de Obras Militares (Brasília-DF).
 
 Comando/Chefia anteriores:
 
- Comissão Regional de Obras;
 
- 9º Batalhão de Engenharia de Construção – Atual Comandante.
 
 Condecorações recebidas:
 
- Medalha de Ordem do Mérito Militar Grau Cavaleiro;
 
- Medalha da Vitória;
 
- Medalha Militar de Ouro;
 
- Medalha do Pacificador;
 
- Medalha do Serviço Amazônico com Passador de Prata;
 
- Medalha Marechal Trompoesky com Passador de Prata;
 
- Medalha da Ordem do Mérito a Confraternidade Militar (Argentina);
 
- Distintivo de Engenharia Militar “Honoris Causa” do Exército Argentino; e
 
- Distintivo de Comando Dourado.
 
Por todo o exposto, demonstrada sua importância para o município e seus cidadãos, além de preenchidos os critérios
determinados na legislação vigente para concessão de tamanha honraria, considera-se justa e merecida a presente
homenagem, a qual visa materializar o reconhecimento dos relevantes serviços prestados pelo Comandante do 9.º
Batalhão de Engenharia da Construção Senhor Carlos Alexandre Bastos de Vasconcellos.
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 30 de novembro de 2023
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